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EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
CIPA – MT – RETIFICAÇÃO 1 

       
A Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa, Estado do Mato Grosso, por meio da Comissão Organizadora 

instituída por intermédio da Portaria Municipal de n. 107 de 12 de junho de 2025, considerando o disposto no Inciso IX 
do art. 37 da Constituição Federal, usando das atribuições legais, TORNA PÚBLICO que fará a seguinte retificação, 
conforme abaixo informado: 

 
   I – RETIFICAR os itens 10.1 e 10.3.1, passando a vigorar conforme segue: 
 

TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO / 

VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que relacionada 
à área do cargo pretendido  

5,0 / 5,0 

Cópia do Diploma, Certificado ou Certidão de 
conclusão do Curso, indicando o período de 
realização do curso. No caso de Declaração 
de conclusão de curso, esta deve vir 
acompanhada da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que relacionada 
à área do cargo pretendido. 

5,0 / 5,0 

c) Pós-Graduação Latu Sensu (especialização) 
relacionada à área do cargo pretendido, com 
carga horária mínima de 360 horas, concluída 
até a data de apresentação dos títulos 

2,0 / 2,0 

d) Certificação de Capacitação no Programa 
CNCA - Compromisso Nacional da Criança 
Alfabatizada (Alfabetiza MT, LEEI, MT Mais 
Muxirum), correspondente ao ano de 2024. 

1,0 / 1,0  

 
10.3.1. A entrega dos documentos referentes aos títulos, não implica necessariamente que a pontuação postulada seja 
concedida, sendo que os documentos serão analisados pela IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. de acordo com 
as normas estabelecidas neste edital, sendo atribuído, no máximo 6,0 (seis) pontos, desprezando-se os pontos que 
excederem a este limite.   

 
São Pedro da Cipa, 07 de julho de 2025. 

 
 

Prefeito Municipal 


